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PORTARIA Nº 752/GR/UFFS/2018 

 

Revogada por: 

PORTARIA Nº 1464/GR/UFFS/2019 

O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas atribuições 

legais, resolve: 

Art. 1º  DESIGNAR, o servidor ROGERIO TOMASI RIFFEL, Professor do Magistério Superior, SIAPE nº 1286135, para 

exercer as atividades de Coordenador de Internato Médico do Curso de Medicina do Campus Passo Fundo, da Universidade 

Federal da Fronteira Sul. 

Art. 2º O Coordenador a que se refere o art. 1º fará jus a 08 horas semanais para o exercício de suas funções. 

Art. 3º Fica revogada a PORTARIA Nº 878/GR/UFFS/2016, de 31 de agosto de 2016, publicada no Boletim Oficial da UFFS. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Chapecó-SC, 25 de julho de 2018. 

 

 

 

ANTÔNIO INÁCIO ANDRIOLI 

Reitor em exercício 
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